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PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA 
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2019.  
 

PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 
 
01 – PROJETO DE LEI N. 115/2017 DE AUTORIA DA VEREADORA CARLA 
FURINI DE LUCENA, DÁ DENOMINAÇÃO DE "PLÁCIDO ARISTEU MAGRIN" 
À RUA UM (01) DO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM DOS LAGOS". 
Projeto de Lei retirado da sessão ordinária do dia 20 de agosto de 2018, pelo 
primeiro pedido de vistas, feito pela vereadora CARLA FURINI DE LUCENA, 
restituído sem manifestação. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Simbólico 
 
Art. 1º. Fica denominada "Plácido Aristeu Magrin" à Rua Um (01) do loteamento 
denominado Jardim dos Lagos.  
Art. 2º. Caberá à Prefeitura Municipal a colocação de placas com a 
denominação, nos padrões e moldes convencionais. 
Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário. 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 14 de dezembro de 2017. 

CARLA FURINI DE LUCENA 
ANTONIO A. TEIXEIRA  AVELINO X. ALVES 

CLÁUDIO J. SCHOODER SEBASTIÃO G. DOS SANTOS TIAGO LOBO
 VAGNER BARILON  WLADINEY PEREIRA BRIGIDA 

 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de projeto de lei de autoria da nobre vereadora Carla Furini de Lucena, 
que dá denominação de "Plácido Aristeu Magrin" à Rua Um (01) do loteamento 
denominado Jardim dos Lagos.  
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
avoco a relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho da presidente desta Casa, promovi análise em relação 
ao projeto e verifiquei que o mesmo está devidamente instruído com documentos 
previstos na Lei n. 3.074/2016, a saber: a) completa biografia do homenageado; 
b) documento que comprove que o homenageado é pessoa falecida ou que 
tenha mais de sessenta (60) anos de idade; c) certidão fornecida pela Prefeitura 
Municipal que noticie que o logradouro não possui outra denominação. 
Ressalte-se que a matéria tratada no projeto em comento se coaduna com o art. 
15 da Lei Orgânica do Município, verbis: 
“Art. 15. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas 
as matérias de competência do Município e, especialmente: 
XIV – autorizar a denominação e alteração desta, relativamente aos próprios, 
vias e logradouros públicos”. 
2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), nada 
tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, motivo pelo qual 
opino favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 26 de janeiro de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de lei que dá denominação de "Plácido Aristeu Magrin" à Rua 
Um (01) do loteamento denominado Jardim dos Lagos. 
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 
relatoria do parecer. 
Considerando que as proposições que têm por finalidade conferir denominação a 
próprios e logradouros públicos não representam aumento da despesa pública, 
me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de lei. 
Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
AVELINO X. ALVES CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de lei que dá denominação de "Plácido Aristeu Magrin" à Rua 
Um (01) do loteamento denominado Jardim dos Lagos. 
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Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 
A proposição tem por objetivo prestar uma justa homenagem ao senhor Plácido 
Aristeu Magrin, pelos relevantes serviços prestados à comunidade 
novaodessense. 
Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação do presente 
projeto de lei. 
Nova Odessa, 9 de abril de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
VAGNER BARILON  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
02 – PROJETO DE LEI N. 44/2018, DE AUTORIA DO VEREADOR TIAGO 
LOBO, DÁ DENOMINAÇÃO DE “EDNA WHITEHEAD” À RUA VINTE E DOIS 
(22) DO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM DOS LAGOS. 
Projeto Lei retirado da sessão ordinária do dia 10 de setembro de 2018 pelo 
primeiro pedido de vistas feito pelo vereador TIAGO LOBO, restituído com 
Emenda. 
Projeto de lei contém emenda substitutiva. 
 

 EMENDA SUBSTITUTIVA DE AUTORIA DO VEREADOR TIAGO 
LOBO, ALTERA A EMENTA E O ARTIGO 1º DO PROJETO DE LEI Nº 
44/2018. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Simbólico 
 
Art. 1º. A ementa do Projeto de Lei n. 44/2018 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Dá denominação de “Edena Whitehead” à Rua Vinte e Dois (22) do loteamento 
denominado Jardim dos Lagos”. 
Art. 2º. O art. 1º do Projeto de Lei n. 44/2018 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 1º. Fica denominada “Edena Whitehead” a Rua Vinte e Dois (22) do 
loteamento denominado Jardim dos Lagos”. 
Nova Odessa, 12 de setembro de 2018. 

TIAGO LOBO 
 
PARECER DA EMENDA: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Trata-se de emenda substitutiva ao projeto de lei n. 44/2018 de autoria do 
vereador Tiago Lobo. Referida proposição visa atribuir denominação à Rua Vinte 
e Dois (22) do loteamento denominado Jardim dos Lagos. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
avoco a relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 
emenda e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição 
Federal, encontrando-se em consonância com as disposições vigentes do nosso 
ordenamento jurídico. 
Quanto aos dispositivos regimentais, a nada temos a opor, pois nota-se que a 
propositura preenche todos os requisitos necessários (art. 198, § 3º). 
Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 17 de setembro de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  WLADINEY P. BRIGIDA 

 

 PROJETO DE LEI N. 44/2018, DE AUTORIA DO VEREADOR TIAGO 
LOBO, DÁ DENOMINAÇÃO DE “EDNA WHITEHEAD” À RUA VINTE E DOIS 
(22) DO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM DOS LAGOS. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Simbólico 
 
Art. 1º. Fica denominada “Edna Whitehead” à Rua Vinte e Dois (22) do 
loteamento denominado Jardim dos Lagos. 
Art. 2º. Caberá à Prefeitura Municipal a colocação de placas com a 
denominação, nos padrões e moldes convencionais. 
Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário. 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 18 de junho de 2018. 

TIAGO LOBO 
ANGELO R. RÉSTIO ANTONIO A. TEIXEIRA  AVELINO X. ALVES 

CARLA F. DE LUCENA  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 
CLÁUDIO J. SCHOODER  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

VAGNER BARILON 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 

Trata-se de projeto de lei de autoria do vereador Tiago Lobo que dá a 
denominação de “Edna Whitehead” à Rua Vinte e Dois (22) do loteamento 
denominado Jardim dos Lagos. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
avoco a relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação 
ao projeto e concluí que o mesmo está devidamente instruído com documentos 
previstos na Lei n. 3.074/2016, a saber: 
a) completa biografia da homenageada;  
b) documento que comprove que a homenageado é pessoa falecida ou que 
tenha mais de sessenta (60) anos de idade ; 
c) certidão fornecida pela Prefeitura Municipal que noticie que o logradouro 
não possui outra denominação. 
Ressalte-se que a matéria tratada no projeto em comento se coaduna com o art. 
15 da Lei Orgânica do Município, verbis: 
“Art. 15. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas 
as matérias de competência do Município e, especialmente: 
XIV – autorizar a denominação e alteração desta, relativamente aos próprios, 
vias e logradouros públicos”. 
2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), nada 
tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, motivo pelo qual 
opino favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 19 de junho de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Tiago Lobo, que dá 
denominação de “Edna Whitehead” à Rua Vinte e Dois (22) do loteamento 
denominado Jardim dos Lagos. 
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 
relatoria do parecer. 
Considerando que as proposições que têm por finalidade conferir denominação a 
próprios e logradouros públicos não representam aumento da despesa pública, 
me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de lei. 
Nova Odessa, 5 de julho de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
AVELINO X. ALVES CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Tiago Lobo, que dá 
denominação de “Edna Whitehead” à Rua Vinte e Dois (22) do loteamento 
denominado Jardim dos Lagos. 
Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 
A proposição tem por objetivo prestar uma justa homenagem à senhora Edna e 
aos seus familiares, pelos relevantes serviços prestados à comunidade 
novaodessense. 
Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação do presente 
projeto de lei. 
Nova Odessa, 6 de agosto de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
VAGNER BARILON  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
03 – PROJETO DE LEI N. 60/2018, DE AUTORIA DO VEREADOR 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, DÁ DENOMINAÇÃO DE “ALICE MARIA 
FERRARI” À RUA DOZE (12) DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
DENOMINADO JARDIM DOS IPÊS. 
Projeto Lei retirado da sessão ordinária do dia 11 de fevereiro de 2019, pelo 
primeiro pedido de vistas feito pelo vereador SEBASTIÃO GOMES DOS 
SANTOS, restituído sem manifestação. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Simbólico 
 
Art. 1º. Fica denominada “Alice Maria Ferrari” a Rua Doze (12) do loteamento 
residencial denominado Jardim dos Ipês. 
Art. 2º. Caberá à Prefeitura Municipal a colocação de placas com a 
denominação, nos padrões e moldes convencionais. 
Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário. 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 8 de agosto de 2018. 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
ANGELO R. RÉSTIO ANTONIO A. TEIXEIRA  AVELINO X. ALVES 

CARLA F. DE LUCENA  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 
CLÁUDIO J. SCHOODER TIAGO LOBO  VAGNER BARILON 

 
PARECERES: 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do vereador Sebastião Gomes dos Santos, 
que dá denominação de “Alice Maria Ferrari” à Rua Doze (12) do loteamento 
residencial denominado Jardim dos Ipês. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
avoco a relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 
proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição 
Federal, encontrando-se em consonância com as disposições vigentes do nosso 
ordenamento jurídico. 
Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a 
propositura preenche todos os requisitos necessários. 
Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 17 de agosto de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  WLADINEY P. BRIGIDA 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de lei que dá denominação de “Alice Maria Ferrari” à Rua 
Doze (12) do loteamento denominado Jardim dos Ipês. 
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 
relatoria do parecer. 
Considerando que as proposições que têm por finalidade conferir denominação a 
próprios e logradouros públicos não representam aumento da despesa pública, 
me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de lei. 
Nova Odessa, 3 de setembro de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
AVELINO X. ALVES  WLADINEY P. BRIGIDA 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Sebastião Gomes dos 
Santos, que dá denominação de “Alice Maria Ferrari” à Rua Doze (12) do 
loteamento denominado Jardim dos Ipês. 
Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 
A proposição tem por objetivo prestar uma justa homenagem à Sra. Alice e aos 
seus familiares, pelos relevantes serviços prestados à comunidade 
novaodessense. 
Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação do presente 
projeto de lei. 
Nova Odessa, 17 de setembro de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
VAGNER BARILON  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
04 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 01/2017 DE AUTORIA DO 
VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃO NOVAODESSENSE AO SENHOR SÉRGIO BODINI. 
Projeto de Decreto Legislativo retirado da sessão ordinária do dia 11 de fevereiro 
de 2019 pelo pedido de adiamento por duas sessões feito pelo vereador 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, restituído sem manifestação. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Nominal 
 
Art. 1º. Fica concedido o título de “Cidadão Novaodessense” ao senhor Sérgio 
Bodini, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município.  
Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente convocada 
para este fim, em local a ser designado.  
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta 
de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder Legislativo.  
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Nova Odessa, 24 de janeiro de 2017. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
ANTONIO A. TEIXEIRA  AVELINO X. ALVES CARLA F. DE LUCENA 

CAROLINA DE O. M. E RAMEH ELVIS R. M. GARCIA 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  TIAGO LOBO VAGNER BARILON 

 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria do vereador Cláudio José 
Schooder, que concede título de “Cidadão Novaodessense” ao senhor Sérgio 
Bodini, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
avoco a relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação 
ao projeto e concluí que o mesmo está devidamente instruído com os requisitos 
constantes da Lei n. 3.074/2016, a saber: 
a) pessoas que tenham se destacado por seus méritos nos setores das ciências, 
artes, esportes, política, filantropia, das atividades empresarial e comercial, 
dentre outros, ou, ainda, que tenham prestado relevantes serviços à comunidade 
(art. 1º, inciso VI), e 

b) completa biografia do homenageado (art. 2º, inciso I). 
A proposição atende, ainda, à norma inserida no art. 193 do Regimento Interno, 
que dispõe sobre o quórum necessário para apresentação de projetos desta 
natureza, verbis: 
“Art. 193. (....) 
§ 1º. Constitui matéria de projeto de Decreto Legislativo: 
... 
d) concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou 
homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes 
serviços ao Município; 
... 
§ 3º. O projeto a que se refere a alínea d do § 1º deverá ser apresentado por, no 
mínimo, quatro quintos dos membros da Câmara”. 
Ressalte-se, por último, que o art. 16, XVIII da Lei Orgânica do Município 
estabelece que a Câmara Municipal possui competência para “conceder título de 
cidadão honorário a pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviços 
ao Município, mediante decreto legislativo, aprovado pelo voto de, no mínimo, 
quatro quintos dos seus membros”. 
2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), nada 
tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, motivo pelo qual 
opino favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 10 de fevereiro de 2017. 

ELVIS R. M. GARCIA 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS    CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador Cláudio 
José Schooder, que concede o título de Cidadão Novaodessense ao senhor 
Sérgio Bodini. 
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 
relatoria do parecer. 
Considerando que as proposições que tem por finalidade prestar homenagem às 
pessoas que tenham realizado relevantes serviços ao Município, mediante a 
concessão de títulos honoríficos, não representam aumento da despesa pública, 
me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de decreto 
legislativo. 
Nova Odessa, 20 de fevereiro de 2017. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
AVELINO X. ALVES   CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador Cláudio 
José Schooder, que concede o título de Cidadão Novaodessense ao senhor 
Sérgio Bodini. 
Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 
A proposição tem por objetivo prestar uma justa homenagem ao empresário 
Sérgio Bodini, pelos relevantes serviços prestados à comunidade 
novaodessense. 
Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  
Nova Odessa, 1º de março de 2017. 

ELVIS R. M. GARCIA 
VAGNER BARILON  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
05 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 04/2017 DE AUTORIA DO 
VEREADOR SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, CONCEDE A MEDALHA 
DO MÉRITO DR. CARLOS JOSÉ DE ARRUDA BOTELHO AO SENHOR JOSÉ 
GOMES DA SILVA SOBRINHO. 
Projeto de Decreto Legislativo retirado da sessão ordinária do dia 11 de fevereiro 
de 2019 pelo pedido de adiamento por três sessões feito pelo vereador 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, restituído sem manifestação. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Nominal 
 
Art. 1º. Fica concedida ao senhor José Gomes da Silva Sobrinho, a medalha do 
mérito Dr. Carlos José de Arruda Botelho, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados ao Município de Nova Odessa. 
Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente convocada 
para este fim, em local a ser designado. 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta 
de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder Legislativo. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Odessa, 15 de fevereiro de 2017. 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
ANTONIO A. TEIXEIRA  AVELINO X. ALVES  CARLA F. DE LUCENA 

CAROLINA DE O. M. E RAMEH CLÁUDIO J. SCHOODER 
ELVIS R. M. GARCIA  TIAGO LOBO  VAGNER BARILON 

 
PARECERES: 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria do nobre vereador 
Sebastião Gomes dos Santos, que concede a medalha do mérito Dr. Carlos José 
de Arruda Botelho ao Senhor José Gomes da Silva Sobrinho, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
avoco a relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação 
ao projeto e concluí que o mesmo está devidamente instruído com os requisitos 
constantes da Lei n. 3.074/2016, a saber: a) pessoas que tenham se destacado 
por seus méritos nos setores das ciências, artes, esportes, política, filantropia, 
das atividades empresarial e comercial, dentre outros, ou, ainda, que tenham 
prestado relevantes serviços à comunidade (art. 1º, inciso VI), e b) completa 
biografia do homenageado (art. 2º, inciso I). 
A proposição atende, ainda, à Lei n. 1.729, de 13 de março de 2000, que instituiu 
a honraria, bem como à norma inserida no art. 193 do Regimento Interno, que 
dispõe sobre o quórum necessário para apresentação de projetos desta 
natureza, verbis: 
“Art. 193. (....) 
§ 1º. Constitui matéria de projeto de Decreto Legislativo: 
.... 
d) concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou 
homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes 
serviços ao Município; 
... 
§ 3º. O projeto a que se refere a alínea d do § 1º deverá ser apresentado por, no 
mínimo, quatro quintos dos membros da Câmara”. 
2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), nada 
tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, motivo pelo qual 
opino favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 24 de fevereiro de 2017. 

ELVIS R. M. GARCIA 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador Sebastião 
Gomes dos Santos, que concede a medalha do mérito Dr. Carlos José de Arruda 
Botelho ao senhor José Gomes da Silva Sobrinho. 
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 
relatoria do parecer. 
Considerando que as proposições que tem por finalidade prestar homenagem às 
pessoas que tenham realizado relevantes serviços ao Município, mediante a 
concessão de títulos honoríficos, não representam aumento da despesa pública, 
me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de decreto 
legislativo. 
Nova Odessa, 6 de março de 2017. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
AVELINO X. ALVES  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador Sebastião 
Gomes dos Santos, que concede a medalha do mérito Dr. Carlos José de Arruda 
Botelho ao senhor José Gomes da Silva Sobrinho. 
Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 
A proposição tem por objetivo prestar uma justa homenagem ao Sr. José Gomes 
da Silva Sobrinho, pelos relevantes serviços prestados à comunidade 
novaodessense.  
Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição. 
Nova Odessa, 20 de março de 2017. 

ELVIS R. M. GARCIA 
VAGNER BARILON  ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 
06 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 10/2017 DE AUTORIA DA 
VEREADORA CARLA FURINI DE LUCENA, CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃO NOVAODESSENSE AO SENHOR SAUL DE ALMEIDA PINHO. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Nominal 
 
Art. 1º. Fica concedido o título de “Cidadão Novaodessense” ao senhor Saul de 
Almeida Pinho, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 
Município. 
Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente convocada 
para este fim, em local a ser designado.  
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta 
de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder Legislativo.  
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Odessa, 29 de novembro de 2017. 

CARLA FURINI DE LUCENA 
ANTONIO A. TEIXEIRA  AVELINO X. ALVES 

CAROLINA DE O. MOURA E RAMEH  CLÁUDIO J. SCHOODER 
LEVI TOSTA  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  TIAGO LOBO 

VAGNER BARILON 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria da nobre vereadora Carla 
Furini de Lucena, que concede o título de Cidadão Novaodessense ao senhor 
Saul de Almeida Pinho. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
avoco a relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho da presidente desta Casa, promovi análise em relação 
ao projeto e constatei que o mesmo está devidamente instruído com os 
requisitos constantes da Lei n. 3.074/2016, a saber: a) pessoas que tenham se 
destacado por seus méritos nos setores das ciências, artes, esportes, política, 
filantropia, das atividades empresarial e comercial, dentre outros, ou, ainda, que 
tenham prestado relevantes serviços à comunidade (art. 1º, inciso VI), e b) 
completa biografia do homenageado (art. 2º, inciso I). 
A proposição atende, ainda, à norma inserida no art. 193 do Regimento Interno, 
que dispõe sobre o quórum necessário para apresentação de projetos desta 
natureza, verbis: 
“Art. 193. (....) 
§ 1º. Constitui matéria de projeto de Decreto Legislativo: 
.... 
d) concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou 
homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes 
serviços ao Município; 
... 
§ 3º. O projeto a que se refere a alínea d do § 1º deverá ser apresentado por, no 
mínimo, quatro quintos dos membros da Câmara”. 
2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), nada 
tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, motivo pelo qual 
opino favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 26 de janeiro de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria da ilustre vereadora Carla 
Furini de Lucena, que concede o título de Cidadão Novaodessense ao senhor 
Saul de Almeida Pinho.  
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 
relatoria do parecer. 
Considerando que as proposições que tem por finalidade prestar homenagem às 
pessoas que tenham realizado relevantes serviços ao Município, mediante a 
concessão de títulos honoríficos, não representam aumento da despesa pública, 
me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de decreto 
legislativo. 
Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
AVELINO X. ALVES  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria da ilustre vereadora Carla 
Furini de Lucena, que concede o título de Cidadão Novaodessense ao senhor 
Saul de Almeida Pinho.   
Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 
A proposição tem por objetivo prestar uma justa homenagem ao grande pianista 
Saul de Almeida Pinho, radicado em nossa cidade, pelos relevantes serviços 
prestados à comunidade novaodessense. 
Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição. 
Nova Odessa, 9 de abril de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
VAGNER BARILON  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
07 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 05/2018, DE AUTORIA DO 
VEREADOR AVELINO XAVIER ALVES, CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ 
NOVAODESSENSE À SENHORA SOLANGE VILLON KOHN PELICER. 
Projeto de Decreto Legislativo retirado da sessão ordinária do dia 11 de fevereiro 
de 2019, pelo pedido de adiamento por duas sessões feito pelo vereador 
AVELINO XAVIER ALVES, restituído sem manifestação. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Nominal 
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Art. 1º. Fica concedido o título de “Cidadã Novaodessense” à senhora Solange 
Villon Kohn Pelicer, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 
Município.  
Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente convocada 
para este fim, em local a ser designado.  
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta 
de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder Legislativo.  
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Odessa, 14 de maio de 2018. 

AVELINO XAVIER ALVES 
ANGELO R. RÉSTIO CARLA F. DE LUCENA  EDSON B. DE SOUZA 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  VAGNER BARILON 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria do vereador Avelino Xavier 
Alves, que concede título de “Cidadã Novaodessense” à senhora Solange Villon 
Kohn Pelicer, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 
Município.  
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
avoco a relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho da presidente desta Casa, promovi análise em relação 
ao projeto e concluí que o mesmo está devidamente instruído com os requisitos 
constantes da Lei n. 3.074/2016, a saber: a) pessoas que tenham se destacado 
por seus méritos nos setores das ciências, artes, esportes, política, filantropia, 
das atividades empresarial e comercial, dentre outros, ou, ainda, que tenham 
prestado relevantes serviços à comunidade (art. 1º, inciso VI), e b) completa 
biografia do homenageado (art. 2º, inciso I). 
A proposição atende, ainda, à norma inserida no art. 193 do Regimento Interno, 
que dispõe sobre o quórum necessário para apresentação de projetos desta 
natureza, verbis: 
“Art. 193. (....) 
§ 1º. Constitui matéria de projeto de Decreto Legislativo: 
... 
d) concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou 
homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes 
serviços ao Município; 
... 
§ 3º. O projeto a que se refere a alínea d do § 1º deverá ser apresentado por, no 
mínimo, quatro quintos dos membros da Câmara”. 
Ressalte-se, por último, que o art. 16, XVIII da Lei Orgânica do Município 
estabelece que a Câmara Municipal possui competência para “conceder título de 
cidadão honorário a pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviços 
ao Município, mediante decreto legislativo, aprovado pelo voto de, no mínimo, 
quatro quintos dos seus membros”. 
Em face do exposto, opino favoravelmente à tramitação da presente 
proposição. 
Nova Odessa, 19 de junho de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador Avelino 
Xavier Alves, que concede o título de Cidadã Novaodessense à senhora Solange 
Villon Kohn Pelicer. 
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 
relatoria do parecer. 
Considerando que as proposições que tem por finalidade prestar homenagem às 
pessoas que tenham realizado relevantes serviços ao Município, mediante a 
concessão de títulos honoríficos, não representam aumento da despesa pública, 
me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de decreto 
legislativo. 
Nova Odessa, 10 de julho de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
AVELINO X. ALVES  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador Avelino 
Xavier Alves, que concede o título de Cidadã Novaodessense à senhora Solange 
Villon Kohn Pelicer.  
Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 
A proposição tem por objetivo prestar uma justa homenagem à referida senhora, 
pelos relevantes serviços prestados à comunidade novaodessense. 
Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  
Nova Odessa, 6 de agosto de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
VAGNER BARILON  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 

08 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 06/2018, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ANGELO ROBERTO RÉSTIO, CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃO NOVAODESSENSE AO SENHOR BENTO CARDOSO DE 
OLIVEIRA. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Nominal 
 
Art. 1º. Fica concedido o título de “Cidadão Novaodessense” ao senhor Bento 
Cardoso de Oliveira, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 
Município.  
Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente convocada 
para este fim, em local a ser designado.  
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta 
de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder Legislativo.  
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Odessa, 11 de junho de 2018. 

ANGELO ROBERTO RÉSTIO 
ANTONIO A. TEIXEIRA  AVELINO X. ALVES CARLA F. DE LUCENA 

CAROLINA DE O. M. E RAMEH EDSON BARROS DE SOUZA 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS  VAGNER BARILON 

 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria do vereador Angelo Roberto 
Réstio, que concede título de “Cidadão Novaodessense” ao senhor Bento 
Cardoso de Oliveira, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 
Município.  
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
avoco a relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho da presidente desta Casa, promovi análise em relação 
ao projeto e concluí que o mesmo está devidamente instruído com os requisitos 
constantes da Lei n. 3.074/2016, a saber: a) pessoas que tenham se destacado 
por seus méritos nos setores das ciências, artes, esportes, política, filantropia, 
das atividades empresarial e comercial, dentre outros, ou, ainda, que tenham 
prestado relevantes serviços à comunidade (art. 1º, inciso VI), e b) completa 
biografia do homenageado (art. 2º, inciso I). 
A proposição atende, ainda, à norma inserida no art. 193 do Regimento Interno, 
que dispõe sobre o quórum necessário para apresentação de projetos desta 
natureza, verbis: 
“Art. 193. (....) 
§ 1º. Constitui matéria de projeto de Decreto Legislativo: 
... 
d) concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou 
homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes 
serviços ao Município; 
... 
§ 3º. O projeto a que se refere a alínea d do § 1º deverá ser apresentado por, no 
mínimo, quatro quintos dos membros da Câmara”. 
Ressalte-se, por último, que o art. 16, XVIII da Lei Orgânica do Município 
estabelece que a Câmara Municipal possui competência para “conceder título de 
cidadão honorário a pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviços 
ao Município, mediante decreto legislativo, aprovado pelo voto de, no mínimo, 
quatro quintos dos seus membros”. 
Em face do exposto, opino favoravelmente à tramitação da presente 
proposição. 
Nova Odessa, 19 de junho de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador Angelo 
Roberto Réstio, que concede o título de Cidadão Novaodessense ao senhor 
Bento Cardoso de Oliveira.  
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 
relatoria do parecer. 
Considerando que as proposições que tem por finalidade prestar homenagem às 
pessoas que tenham realizado relevantes serviços ao Município, mediante a 
concessão de títulos honoríficos, não representam aumento da despesa pública, 
me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de decreto 
legislativo. 
Nova Odessa, 10 de julho de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
AVELINO X. ALVES CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador Angelo 
Roberto Réstio, que concede o título de Cidadão Novaodessense ao senhor 
Bento Cardoso de Oliveira. 
Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 
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A proposição tem por objetivo prestar uma justa homenagem ao senhor Bento, 
pelos relevantes serviços prestados à comunidade novaodessense. 
Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  
Nova Odessa, 6 de agosto de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
VAGNER BARILON  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
09 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 08/2018, DE AUTORIA DA 
VEREADORA CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH, CONCEDE A 
MEDALHA DO MÉRITO DR. CARLOS JOSÉ DE ARRUDA BOTELHO AO 
SENHOR ALEXANDRE ALMEIDA. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Nominal 
 
Art. 1º. Fica concedida ao senhor Alexandre Almeida a medalha do mérito Dr. 
Carlos José de Arruda Botelho, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Município de Nova Odessa. 
Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente convocada 
para este fim, em local a ser designado. 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta 
de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder Legislativo. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Odessa, 2 de agosto de 2018. 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH 
ANGELO R. RÉSTIO ANTONIO A. TEIXEIRA  AVELINO X. ALVES 

CARLA F. DE LUCENA  CLÁUDIO J. SCHOODER 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  TIAGO LOBO     VAGNER BARILON 

 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria da vereadora Carolina de 
Oliveira Moura e Rameh, que concede medalha do mérito Dr. Carlos José de 
Arruda Botelho ao senhor Alexandre Almeida. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
avoco a relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 
proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição 
Federal, encontrando-se em consonância com as disposições vigentes do nosso 
ordenamento jurídico. 
Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a 
propositura preenche todos os requisitos necessários. 
Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 9 de agosto de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo que concede a medalha do mérito Dr. 
Carlos José de Arruda Botelho ao senhor Alexandre Almeida. 
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 
relatoria do parecer. 
Considerando que as proposições que objetivem prestar homenagem às 
pessoas que tenham realizado relevantes serviços ao Município, mediante a 
concessão de medalha ao mérito, não representam aumento da despesa pública, 
me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de decreto 
legislativo. 
Nova Odessa, 3 de setembro de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
AVELINO X. ALVES  WLADINEY P. BRIGIDA 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria da vereadora licenciada 
Carolina de Oliveira Moura e Rameh, que concede a medalha do mérito Dr. 
Carlos José de Arruda Botelho ao senhor Alexandre Almeida. 
Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 
A proposição tem por objetivo prestar uma justa homenagem ao senhor 
Alexandre, pelos relevantes serviços prestados à comunidade novaodessense. 
Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  
Nova Odessa, 17 de setembro de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
VAGNER BARILON  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
10 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 09/2018, DE AUTORIA DO 
VEREADOR SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, CONCEDE A MEDALHA 
DO MÉRITO DR. CARLOS JOSÉ DE ARRUDA BOTELHO AO SENHOR 
ANTONIO JOSÉ DA SILVA. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Nominal 
 

Art. 1º. Fica concedida ao senhor Antonio José da Silva a medalha do mérito Dr. 
Carlos José de Arruda Botelho, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Município de Nova Odessa. 
Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente convocada 
para este fim, em local a ser designado. 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta 
de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder Legislativo. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Odessa, 17 de setembro de 2018. 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
ANGELO R. RÉSTIO ANTONIO A. TEIXEIRA  AVELINO X. ALVES 

CARLA F. DE LUCENA  CLÁUDIO J. SCHOODER TIAGO LOBO 
VAGNER BARILON  WLADINEY P. BRIGIDA 

 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Trata-se de projeto de lei de autoria do vereador Sebastião Gomes dos Santos, 
que concede a medalha do mérito Dr. Carlos José de Arruda Botelho ao senhor 
Antonio José da Silva. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
avoco a relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 
proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição 
Federal, encontrando-se em consonância com as disposições vigentes do nosso 
ordenamento jurídico. 
Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a 
propositura preenche todos os requisitos necessários. 
Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 24 de setembro de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  WLADINEY P. BRIGIDA 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria do nobre vereador 
Sebastião Gomes dos Santos, que concede a medalha do mérito Dr. Carlos José 
de Arruda Botelho ao senhor Antonio José da Silva, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados ao Município. 
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 
relatoria do parecer. 
Considerando que as proposições que tem por finalidade prestar homenagem às 
pessoas que tenham realizado relevantes serviços ao Município, mediante a 
concessão de títulos honoríficos, não representam aumento da despesa pública, 
me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de decreto 
legislativo. 
Nova Odessa, 26 de setembro de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
AVELINO X. ALVES  WLADINEY P. BRIGIDA 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria do vereador Sebastião 
Gomes dos Santos, que concede a medalha do mérito Dr. Carlos José de Arruda 
Botelho ao senhor Antonio José da Silva.  
Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 
A proposição tem por objetivo prestar uma justa homenagem ao senhor Antonio, 
pelos relevantes serviços prestados à comunidade novaodessense. 
Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  
 
Nova Odessa, 22 de outubro de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
VAGNER BARILON  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
11 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 10/2018, DE AUTORIA DO 
VEREADOR TIAGO LOBO, CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO DR. 
CARLOS JOSÉ DE ARRUDA BOTELHO AO SENHOR LUCIEL CARLOS DE 
OLIVEIRA. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Nominal 
 
Art. 1º. Fica concedida ao senhor Luciel Carlos de Oliveira a medalha do mérito 
Dr. Carlos José de Arruda Botelho, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Município de Nova Odessa. 
Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente convocada 
para este fim, em local a ser designado. 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta 
de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder Legislativo. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Odessa, 17 de setembro de 2018. 

TIAGO LOBO 
ANGELO R. RÉSTIO ANTONIO A. TEIXEIRA  AVELINO X. ALVES 
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CARLA F. DE LUCENA  CLÁUDIO J. SCHOODER 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

VAGNER BARILON  WLADINEY P. BRIGIDA 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Trata-se de projeto de lei de autoria do vereador Tiago Lobo, que concede a 
medalha do mérito Dr. Carlos José de Arruda Botelho ao senhor Luciel Carlos de 
Oliveira. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
avoco a relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 
proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição 
Federal, encontrando-se em consonância com as disposições vigentes do nosso 
ordenamento jurídico. 
Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a 
propositura preenche todos os requisitos necessários. 
Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 24 de setembro de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  WLADINEY P. BRIGIDA 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria do nobre vereador Tiago 
Lobo, que concede a medalha do mérito Dr. Carlos José de Arruda Botelho ao 
senhor Luciel Carlos de Oliveira. 
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 
relatoria do parecer. 
Considerando que as proposições que tem por finalidade prestar homenagem às 
pessoas que tenham realizado relevantes serviços ao Município, mediante a 
concessão de títulos honoríficos, não representam aumento da despesa pública, 
me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de decreto 
legislativo. 
Nova Odessa, 26 de setembro de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
AVELINO X. ALVES  WLADINEY P. BRIGIDA 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria do vereador Tiago Lobo, 
que concede a medalha do mérito Dr. Carlos José de Arruda Botelho ao senhor 
Luciel Carlos de Oliveira. 
Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 
A proposição tem por objetivo prestar uma justa homenagem ao senhor Luciel, 
pelos relevantes serviços prestados à comunidade novaodessense. 
Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  
Nova Odessa, 22 de outubro de 2018. 
ANGELO R. RÉSTIO  VAGNER BARILON ANTONIO A. TEIXEIRA 

Nova Odessa, 22 de fevereiro de 2019. 
 

Eliseu de Souza Ferreira 
Diretor Geral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA N. 392, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019 

"Que nomeia o senhor EDUARDO LUIS FERREIRA FAIZ para o cargo de 
Assessor Legislativo". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 13, inciso VI, do Regimento Interno, NOMEIA o 
senhor EDUARDO LUIS FERREIRA FAIZ, portador do RG n. 41.911.389-7  e do 
CPF n. 289.939.958-69, para exercer o cargo de ASSESSOR LEGISLATIVO, de 
provimento em comissão, nos termos da Lei n. 2.743, de 12 de setembro de 
2013, com os vencimentos correspondentes ao padrão "3" do Anexo IV da Lei n. 
1.783, de 18 de dezembro de 2000. 

Nova Odessa, 18 de fevereiro de 2019. 
VAGNER BARILON - Presidente 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS - 1º Secretário 
TIAGO LOBO - 2º Secretário 

Publicado na Secretaria da Câmara na data supra. 
ELISEU DE SOUZA FERREIRA - Diretor Geral 

 
 
 
 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO  
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL CELEBRADO ENTRE A 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, JOSÉ FRANCISCO GONÇALVES E 
LENITA JANKOVITZ GONÇALVES (CONTRATO N. 03/2017 - PROCESSO N. 
202/2016) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, com sede na Rua Pedro 
Bassora, n. 77/87, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n. 01.626.427/0001-62, 
neste ato representada por seu presidente VAGNER BARILON, portador do RG 
n. 20.547.995-9 e inscrito no CPF/MF n.246.299.248-09, RESOLVE APOSTILAR 
o contrato firmado com JOSÉ FRANCISCO GONÇALVES, brasileiro, casado, 
advogado, portador do RG n. 3.920.162 e do CPF n. 046.506.038-20 e LENITA 
JANKOVITZ GONÇALVES, brasileira, casada, artista plástica, portadora do RG 
n. 9.023.876 e do CPF n. 017.102.118-57, ambos residentes e domiciliados na 
Rua Duque de Caxias, 640, Centro, nesta cidade e comarca, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O valor do aluguel mensal é de R$ 11.480,29 
(onze mil quatrocentos e oitenta reais e vinte e nove centavos), perfazendo o 
valor anual de R$ 137.763,48 (cento e trinta e sete mil, setecentos e sessenta e 
três reais e quarenta e oito centavos), tendo em vista a aplicação do índice 
contido na cláusula quinta do contrato n. 03/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta da dotação n. 33.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam mantidas as demais cláusulas e 
condições constantes do contrato originário. 

Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2019. 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA 

VAGNER BARILON 
Presidente 

Testemunhas:   Renata Cristina Simão - RG. 44.135.228-5 
José Alberto Ribeiro - RG: 13.689.491-4 

 
 
 
 
 

ATO N. 9, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 
VAGNER BARILON, presidente da Câmara Municipal de Nova Odessa, no 

uso de suas atribuições previstas no art. 32, inciso I, alínea i do Regimento 
Interno, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear para compor a Comissão Especial de Inquérito instaurada 

em face do requerimento protocolizado sob n. 1571, de 4 de setembro de 2017 
(processo n.173/2017), o membro WLADINEY PEREIRA BRÍGIDA 
(Solidariedade) em substituição ao vereador ANGELO ROBERTO RÉSTIO, 
tendo em vista a renúncia deste último, manifestada através do protocolo 
212/2019. 

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Odessa, 19 de fevereiro de 2019. 

VAGNER BARILON 
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra. 
 

ELISEU DE SOUZA FERREIRA 
Diretor Geral 

 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O vereador AVELINO XAVIER ALVES, na qualidade de presidente da 

Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal, em atendimento ao 
disposto no § 4º do art. 9º da Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), CONVOCA, para o próximo dia 27 de fevereiro de 
2019, às 9:30 horas, audiência pública a ser realizada no Plenário da Câmara 
Municipal, oportunidade em que será demonstrado e avaliado o cumprimento das 
metas fiscais do terceiro quadrimestre de 2018, através da assessoria do Chefe 
do Executivo. 

Nova Odessa, 22 de fevereiro de 2019. 
  
 

AVELINO XAVIER ALVES 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
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